
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Projeto de Lei nº 21/2023
Ementa: Dispõe sobre a proibição de produção de mudas e plantio de

árvores  da  espécie  Spathodea  Campanulata  e  da
obrigatoriedade  da  supressão  e/ou  substituição  das  árvores
existentes  no  Município  de  Hortolândia  e  dá  outras
providências.

Autoria: Vereador Clodoaldo Santos da Silva
Relatoria: Vereador Paulo Pereira Filho

I – RELATÓRIO
A presente propositura de autoria do Vereador Clodoaldo Santos da

Silva,  que  Dispõe sobre  a  proibição de produção de mudas e  plantio  de
árvores  da  espécie  Spathodea  Campanulata  e  da  obrigatoriedade  da
supressão  e/ou  substituição  das  árvores  existentes  no  Município  de
Hortolândia  e  dá  outras  providências., tramita  neste  Poder  Legislativo  e
encontra-se  nesta  Comissão  atendendo  as  normas  estabelecidas  no
Regimento Interno deste Poder  Legislativo,  com a finalidade de que seja
elaborado parecer sobre a matéria.

Em justificativa o Autor aduz que:
“A “Spathodea Campanulata”, também conhecida como

“Espatódea”,  “Bisnagueira”,  “Tulipa-do-Gabão”,  “Xixi-deMacaco”
ou “Chama-da-Floresta” é uma árvore da família Bignoniacea, de
origem  africana  de  grande  porte,  atingindo  altura  de  15  a  25
metros e diâmetro de 6 metros. 

Sua casca é fina e suberosa, suas folhas são opostas ou
em verticilos de três, imparipenadas, longo pecioladas, chegando
aos 50 centímetros de comprimento. 

Suas flores numerosas são grandes, vermelhas por fora e
amareladas por dentro, franjadas de amarelo na margem, muito
vistosas, medindo de 10 a 12 centímetros de comprimento com
pedicelo  tomentoso  pubescente,  cálice  tomentoso  pubescente,
longitudinalmente  fendido  de  um lado,  donde  emerge  a  corola
irregular, campanulada, mais ou menos enrugada, superiormente
com cinco grandes lobos de margem crespa, na base atenuada em
tubo de 2 centímetros. 
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Em  condições  favoráveis  a  espécie  é  potencialmente
invasiva.  Tem  raízes  pouco  profundas  e  são  relativamente
frequentes os casos de queda de galhos (podres), fazendo com que
esta árvore não seja uma boa opção em centros urbanos. 

A despeito de sua beleza, as flores possuem alcaloides
tóxicos que são letais para as abelhas e beija-flores que buscam
seu néctar, para a produção de mel e como alimento, causando,
assim,  grandes  malefícios  à  nossa  fauna,  eis  que  se  trata  de
espécie invasora. 

Isso causa um grande desequilíbrio ecológico na região e
época  de  florada  desta  árvore,  pois  as  abelhas,  beija-flores  e
outras espécies de insetos e aves são os principais polinizadores
de nossa flora, sem contar os prejuízos às pessoas que dependem
da apicultura e meliponicultura como fonte de renda.

 As nossas abelhas nativas sem ferrão (melíponas) são as
maiores  “vítimas”  dessa  planta.  Pesquisadores  brasileiros
acreditam que uma mucilagem presente no botão floral se mistura
ao néctar da flor;  Tal  mucilagem é tóxica para as abelhas,  que
acabam morrendo quando ingerem o néctar. A morte de abelhas
nativas  pode  trazer  problemas  para  o  ambiente  natural  por
comprometer a polinização de outras espécies nativas. 

A proibição do plantio desta árvore e a substituição das
existentes  por espécies nativas que não causem mal  às  nossas
abelhas e aos nossos beija- flores, principalmente, virá contribuir
para que não exista desequilíbrio na natureza, com preservação
destas e de outras espécies.” 

II – DA ANÁLISE DA MATÉRIA
A propositura em questão será lida em Plenário na Sessão de 13 de

março de 2023 e sua ementa publicada na edição de 14 de março de 2023
do Diário Oficial Eletrônico do Município, estando seu conteúdo disponível no
site  da  Câmara  Municipal,  para  cumprimento  de  publicidade  e
acompanhamento  dos  atos  legislativos.  Nesse  período  a  propositura  não
recebeu emendas ou substitutivos.

Na  conformidade  do  Art.  83  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal,  compete à Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre
todos  os  assuntos  entregues  à  sua  apreciação,  quanto  ao  seu  aspecto
constitucional, para exame da admissibilidade jurídica e legislativa.
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Observa-se que a propositura objetiva dispor a proibição de plantio
de  espécie  de  árvore  denominada   “Spathodea  Campanulata”,  também
conhecida  como  “Espatódea”,  “Bisnagueira”,  “Tulipa-do-Gabão”,  “Xixi-de-
Macaco” ou “Chama-da-Floresta” que é uma árvore da família Bignoniacea,
de origem africana de grande porte, atingindo altura de 15 a 25 metros e
diâmetro de 6 metros, considerada impropria para plantio em área urbana,
bem como nociva a fauna.

Em que  pese  a  importante  preocupação  do  Autor  em proibir  o
cultivo e plantação desta espécie, entendemos que a propositura deve ser
incorporada à Lei n°  1.937, de 13 de setembro de 2007, que disciplina o
plantio, o replantio, a poda, a supressão e o uso adequado e planejado da
arborização urbana e dá outras providências.

A observação deste regramento em um único dispositivo normativo
contribuirá  para  a  melhor  aplicação  da norma,  tanto  por  parte  do Poder
Executivo,  quanto  pelo  cidadão,  uniformizando  os  dispositivos  que  se
aplicam a espécie normativa eleita para tratar da matéria.

Nesse  sentido,  com  a  devida  vênia  do  Autor,  apresentamos
Substitutivo Total ao Projeto de Lei nº 21/2023,  que dispõe sobre a
proibição de produção de mudas e plantio de árvores da espécie Spathodea
Campanulata  e  da  obrigatoriedade  da  supressão  e/ou  substituição  das
árvores  existentes  no Município  de  Hortolândia  e  dá outras  providências,
para  incluir  seus  dispositivos  na  norma  de  regência,  ou  seja,  a Lei
Municipal nº 1.937, que  disciplina o plantio, o replantio, a poda, a
supressão e o uso adequado e planejado da arborização urbana e dá
outras providências.

III – VOTO 
Assim diante dos aspectos que cabem esta comissão analisar, e em

razão  dos  argumentos  acima  expostos,  manifestamo-nos
FAVORAVELMENTE à constitucionalidade do Projeto de Lei n° 21/2023,
para tramitar em Substitutivo Total, nos termos desse Relatório

É o voto e relatório.
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Sala das Comissões, 22 de março de 2023.

Vereador Paulo Pereira Filho
Relator
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